
LEI N° 18.240, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
MARASA 

Dispõe sobre a inclusão da "Marcha 
para Jesus" no calendário oficial do 
Município de Marabá 

MARABÁ

MUNICíPIO  

DE 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituída no calendário oficial do Município de Marabá a 
'Marcha para Jesus". a ser realizada anualmente no mês de junho. 

Art. 2 11  A data para realização do evento será contada para exatamente 60 
dias após a páscoa. 

Art. 3 0  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá Estado do Pará, em 18 de outubro de 
2023. 

i?sandIh 
Prefeito Mu icipal de Marabá 
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ESTADO 00 PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 18.240, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

LEI N° 18.240, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispãe sobre a inclusão da "Marcha para Jesus" 
no calendário oficial do Município de Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. P Fica instituída no calendário oficial do Município de 
Marabá a "Marcha para Jesus", a ser realizada anualmente no 
mês de junho. 
Art. 2° A data para realização do evento será contada para 
exatamente 60 dias após a páscoa. 
Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, cm 18 de 
outubro de 2023. 

SEBASTIÁO MIR,4NDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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